
DIÁRIO OFICIAL 
Estado de São Paulo (Estados Unidos do Brasil) 

ANO LXVII — N.° 22 — DOMINGO, 27 DE JANEIRO DE 1957 

LEI N . 3.755, D E 24 D E J A N E I R O D E 1957 

Dispõe sobre a ins ta lação definitiva dos 
g inás ios estaduais de Presidente Bernardes e 
outros que especifica. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg i s la t iva decreta e 

eu promulgo a seguinte l e i : 

Ar t igo l .o — A i n s t a l a ç ã o def in i t iva dos g i n á s i o s es
taduais de Presidente Bernardes , Pi tangueiras , F r a n c o da 
Rocha, Vaiparaiso, Agudos, Alva res M a c h a d o , Regi-itro, 
Ubi rama, Inda ia tuba , L u c é l i a Osvaldo C r u z L e m e , P o á , 
Nova G r a n a d a Sal to , L a r a n j a l Pau l i s t a , Regente F e i j ó , 
Gál ia , J a r d i n ó p o l i s , B i l a c , F e r n a n d ó p o l i s , Lo rena , D u a r t i -
na, Suzano, I ca tu rama, I tuverava, S e r t ã o z i n h o , V e r a C r u z , 
Boi tuva , F a r a g u a ç u Pau l i s t a , R a n c h a r i a , Cachoe i r a P a u 
lista, Aparec ida do Norte, T a b a p u ã , P i n d o r a m a , U r u p ê s , 
P i i a n s i , Conchas , A t i b a i a , Cerque i ra Cesar, Pi ra teninga, 
Que t á , B a r r a B o n i t a , Sa l to G r a n d e e B o c a i n a , n ã o depen
d e r á de qualquer c o n t r i b u i ç ã o dos respectivos m u n i c í p i o s . 

Art igo 2.o — A despesa com a e x e c u ç ã o da presente 
lei co r re rá por conta da verba p r ó p r i a do o r ç a m e n t o . 

Ar t igo 3.o — Es ta l e i e n t r a r á eir, v igor na da ta de 1 

sua pub l i cação , revogadas as d i spos ições em c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Pau lo , aos 24 

de janeiro de 1957. 
J A ^ Í I O Q U A D R O S 
Vicente de P a u l a U m a 

Publ icada n a Di re to r i a G e r a l da Secretar ia de Es ta 
do dos Negóc ios do Governo , aos 24 de j ane i ro e'e 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffartb — D i r e t o r 
G e r a l 

L E I N. 3.756, D E 24 D E J A N E I R O D E 1957 

Cria um ginás io estadual na cidade de 
General Salgado. 

O G O V E R N A D O R . D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg i s la t iva decreta e 

eu promulgo a seguinte l e i : 
Ar t igo l . o — F i c a cr iado u m g i n á s i o es tadual n a c i 

dade d? G e n e r a l Salgado. 
Ar t igo 2.o — A i n s t a l a ç ã o do g i n á s i o ora cr iado f ica 

condicionada à d o a ç ã o , ao Estado, de terreno e edif íc io 
p róp r i e s ao seu func.onamento. 

Ar t igo 3.o — A l e i o r ç a m e n t á r i a do exe rc í c io em 
que se der a i n s t a l a ç ã o do estabelecimento de ensino de 
que trata esta lei c o n s i g n a r á d o t a ç õ e s adequadas ao cus
teio das respectivas despesas. 

Ar t igo 4.o — Es ta lei e n t r a r á em vigor na da ta de 
sua pub l i cação , revogadas as d i spos ições e m c o n t r á r i o . 

P a l á c i o do Governo do Es tado de S ã o P a u l o , aos 24 
de janeiro ás 1957. 

J Â N I O Q U A D R O S 
Vicente de Paula Lima 

Pub l i cada n a Di re to r i a G e r a l da Secre tar ia de Es
tado dos Negócios do Governo, aos 24 de jane i ro de 1957. 

Carlos d Albuquerque Seiffarth 
Dire to r G e r a l 

L E I r N . 3.757, D E 24 D E J A N E I R O D E 1957 
r 

D i s p õ e sobre aquis ição, por doação, de 
imóvel s i tuado cm T a b a p u ã e destnado à ins
ta lação do G i n á s i o Estadual local. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg i s l a t iva decreta e j 

eu promulgo a seguinte l e i : j 
Art igo l .o — F i c a a Fazenda ao Es tado au tor izada 

a adquir ir , por d o a ç ã o , da Prefe i tura M u n i c i p a l de T a b a 
p u ã , o imóvel abaixo caracterizado, si tuado no m u n i c í p i o 
do mesmo nome e destinado à i n s t a l a ç ã o do g i n á s i o es
tadual local , a saber: 

" U m terreno com a á r e a de 8.165,53 m2. (oito 
m i l , cento e sessenta e c inco metros quadrados e 
cinquenta e t r ê s d e c í m e t r o s quadrados) no qua l 
e s t á sendo c o n s t r u í d o p r é d i o destinado a g i n á s i o , 
local izado em frente à P r a ç a da R e p ú b l i c a e de
l imi t ado pelas ruas G e n e r a l Osó r io , 1 e 2". 

Art igo 2 o — E s t a lei e n t r a r á em v igor na data de 
sua p u b l i c a ç ã o . 

Ar t igo 3.o — Revogam-se as d i spos ições me c o n t r á 
r i o . 

P a l á c i o do Governo do Es tado de S ã o Paulo, aos 24 
de janeiro de 1957. 

J Â N I O Q U A D R O S 
Vicen te de Paula Lima 
Lincoln Feliciano da Silva 

Pub l i cada n a Di re to r i a G e r a l da Secre tar ia de E s 
tado dos Negócios do Governo , aos 24 de janei ro de 1957. ' 

Crj-los d-- Albuquerque Seiffarth 
Dire to r G e r a l 

L E I N. 3.758, D E 24 D E J A N E I R O D E 1957 
v D á nova redação ao parágrafo ún ico do 
artigo 24, da Lei n. 3.314, de 12 de janeiro de 
1958. i 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
F a ç o saber que a Assemblé i a Leg i s l a t iva decreta e 

eu promulgo a seguinte l e i : 
A r t i g o l .o — Passa a v igorar com a seguinte reda

ção o p a r á g r a f o ú n i c o do ar t igo 24 da Lei n . 3.344, de 
lí de j ane i ro de 1956: 

" P a r á g r a f o ún ico — Os d iplomados pelos cur
sos e x t r a o r d i n á r i o s complementares, das escolas 
oficiais, equiparadas ou reconhecidas, bem co
mo cs diplomados pelos cursos o r d i n á r i o s , em n í - j 
v e l de l . o ou 2 .c ciclo, dos Inst i tutos T é c n i c o s L i 
vres, Inst i tutos Prof iss ionais L i v r e s e Escolas Pro
f issionais L ivres , de que t ra ta esta lei, f i c a r ã o ape
nas sujeitos à prova de D i d á t i c a , para a d o c ê n c i a 
em cursos bás icos de n ível de l .o ciclo, de esta
belecimento de ensino prof iss ional livre". 

Ar t igo 2.0 — Es ta le i entrará em vigor na data de 
sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos ições em c o n t r á r i o . 

P a l á c i o do G o v e r n o do Es tado de S â o Pau lo , aos 24 
de janeiro de 1957. 

JANTO Q U A D R O S 
Vicente de Pauta Lima 
Jayme de Alm ida Pinto 

Prblleada na Diretoria G>ral da Secretaria de Es 
tado dos Negóc ios do Governo, aos 24 de janeiro de 1957. 

Carlos á- Albuquerque Seiffartb' 
Diretor Geral 

L E I N. 3759, D E 24 D E J A N E I R O D E 1957 

D i s p õ e sobre aquis ição, por d o a ç ã o , de 
imóve l situado em Cachoeira Paulista e desti
nado à in s ta lação do Grupo Escolar local 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg i s l a t iva decreta e eu 

promulgo a seguinte l e i : 
A r t i g o l . o — F i c a a Fazenda do Es tado autor izada a 

receber, e m d o a ç ã o s . m ô n u s para o Estado, da Prefeicu a 
M u n i c i p a l de Cachoe i ra Pau l i s t a , a á r e a de terreno abaixe 
caracter izada, dest inada à c o n s t r u ç ã o do edif íc io do G r u 
po Esco la r local, a saber: 

" u m a á r e a de terreno com 3.151,00 m2 ( t r ê s 
m i i , cento e c inquenta e u m metros quadrados) 
confrontando, n a sua total idade, pela frent? c >m 
o L a r g o B o m Jesus, de u m lado com propriedade 
de J o s é A q u i n o de Arau jo , de outro lado com a j 
estrada p ú b l i c a que v a i à Fazenda da B a r r a e, 
pelos fundos, c em propriedade de J o ã o C l í m a c o ! 
de G o d o y " . | 

A r t i g o 2.o — E s t a l e i e n t r a r á em vigor n a data de 
sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos ições em c o i i t r á r i o 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Pau lo , aos 24 do 
Janeiro de 1357. 

J Â N I O Q U A D R O S 
L i n c o l n Feliciano da Silva 
Vicente de P a u l a Lima 

Pub l i cada n a D re tor ia G r a l da Secre tar ia de Estado 
dos Negóc ios do Governo , aos 24 de Janeiro de 1957 

Car les de Albuquerque Seiffarth 
D i r e t o r G e r a l 

L E I N. 3760, D E 24 D E J A N E I R O D E 1957 

Altera incisos das Leis 2.482, de 31 de de
zembro de 1953 e da Lei 2.917, de 28 de dezem
bro de 1954. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg i s la t iva d e c í e t i e eu 

promulgo a seguinte l e i : 
A r t i g o l .o — F i c a re t i f icado para C o r p o r a ç ã o tvtusi-

ca l S a n t a Cecí l ia o nome da entidade beneficiada com cs 
aux í l io s constantes do Item V do n . 238 do ar t go l . o aa 
Le i n . 2 482. de 31 de dez mbro de 1953 e do i tem I V ao 
n . 329 do ar t igo l . o da L e i n . 2.917, de 28 de dezemb-o de 
1954. 

A r t i g o 2 .o — Es ta lei e n t r a r á em v igor na da ta de 
sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos ições em con t i á r l -» . 

P a l á c i o do Governo do Es tado de S ã o Pau lo , ar,s 24 cie 
Janeiro de 1957. 

J Â N I O Q U A D R O S 
Car los Alberto Carvalho P i n t o 

P u b l i c a d a n a D re tor ia G r a i da Secretar ia ds "Sstado 
dos Negóc ios do Governo , aos 24 de janeiro de 1957 

Car los de Albuquerque Seiffarth 
Dire to r G e r a l 

L E I N. 3761, D E 24 D E J A N E I R O D E 1957 

D á nova redação ao item IV de n . 139 do 
artigo l.o da Lei n 2.917, de 28 de dezembro de 
1954 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Legis la t iva decreta e eu 

promulgo a seguinte l e i : 
A r t i g o l . o — Pa.ssa a ter a seguinte r e d a ç ã o a i t e m 

I V do n . 139 do ar t igo l .o da L e i n . 2.917, de 28 de de
zembro de 1954: 

" I V — Assoc iação C u l t u r a l de 
Jabot icaba l C r $ 10.C?0')0". 

Arti<?o 2.o — E s t a 1"1 e n t r a r á em vigor na ds*a de 
sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos ições em c o n t r á r i o . 

P a l é e i o dr» Governo do Es tado de S ã o Pau lo , ass 24 de 
Janeiro de 1957. . •. , 

J Â N I O Q U A D R O S 
Carlos A l b r j o C a r v a l h o Pinto 

Pub l i cada na D re tor ia G r a l da Secre tar ia d? Es tado 
dos Negóc ios do Governo , aos 24 de janei ro de 1957 

Car l e s de Albuauerquc Se i f fa r th 
D i r e t o r G e r a l 

L E I N . 3.762, D E 24 D E J A N E I R O D E 1S57 

D á nova r edação ao item II t?a. reÍEoéíp n . 
54 do artigo l.o da L e i n . 3.333, de 31-12 1S55 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg i s l a t iva decreta e eu 

p romulgo a seguinte l i : 
A r t i g o l.o — Passa a ter a seguinte r e d a ç ã o o t em 

I I da R e l a ç ã o n. 54 do a r t . l.o da L e i n . 3.333. de 31 
de dezembro de 1955: 

C r * 
" T J — de Caconde 
Irmandade, de M i s e r i c ó r d i a de C a 

conde 20.000 0 0 " . 
A r t i g o 2.o — Es ta l e i e n t r a r á em vigor n a data de 

sua pub i cação , revogadas as d i spos ições e m contrár io . 
P a l á c i o do Governo do Es tado de S ã o Pau lo , a-s 24 

de j ane i ro de 1957. 
J Â N I O Q U A O R O S 
Carlos A lbe r to C a r v a ' h o Pinto 

P u b l i c a d a n a D i r to r ia G e r a l da Secretar ia de Es tado 
do Governo , aos 24 de janeiro de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffartb — 
D i r e t o r G e r a l 

L E I N . 3.763, D E 24 D E J A N E I R O D E t i " 7 

Concedo auxilio à " A s s o c i a ç ã o de Prote
ç ã o e Assistência à Maternidade e à I n f â n 
cia", de S ã o Miguel Arcanjo e d á outras pro
v i d ê n c i a s . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg i s l a t iva decreta e eu 

p romulgo a seguinte l e i : 
A r t i g o l .o — F i c a cancelado o inciso I I do i f m 361 

do art. l.o da Lei n . 2.482, de 31 de dezembro de 1053. 
A r t i g o 2.0 — E ' concedido u m a u i ^ f o de C r $ 

110.000,00 (cento e dez mil cruzeiros) à " A s * o c i ' ç â > de 
P r o t e ç ã o e A s s i s t ê n c i a à Ma te rn idade e à I n f â n c i a " d? 
S ã o M i g u e l Arcan jo , para conc lu sa : das obras do Posto 
de P u e r i c u t u r a . 

Parágra fo ú n i c o — A despesa com o pagamento do 
presente a u x i l i o s erá c-berta com os recursos p rovenisn 
tes do cancelamento de que trata o art. l.o. 

A r t i g o 3 o _ E ta lei e n t r e r á em vigor na da ta de , 
sua pub i cação , revogadas as d ispos ições em contrár io . I 

P a l á c i o do Gove rne do Es tado de S ã o Pau lo , a~es 24 
de j ane i ro de 1957. 

J Â N I O Q U A D R O S 
Car los Alber to C a r v a l h o P i n t o 

P u b l i c a d a n a D i r tor .a G e r a l da Secre tar ia de Es t ado 
do Governo , aos 24 de janeiro de 1957. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th — 
D i r e t o r G e r a l 

L E I N . 3.764, D E 24 D E J A N E I R O D E 1957 

A l t e r a o inciso C D X do n. 268 do a r t . l . o 
da L e i 2 917, de 28-12-1934. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : / 

F a ç o saber que a 'Assemblé ia Leg i s la t iva decreta e eu 
p romulgo a seguinte l i : 

A r t i g o l.o — P<issa a vigorar cem a seguinte r e d a ç ã o 
o inc iso C D X ao n. 25o do a r t . l .o da Lei n. 2.917 de 
28 de dezembre de 1954: 

C r $ 
" C D X — A s c c i a ç ã o das I r m ã z i n h a s 

da A s s u n ç ã o — Arsès t en t e s D o 
mic i l i a res d i s O p e r á r i o s 10.000.00". 

Artige) 2.0 — Es ta le i e n t r a r á em vigor n a data de 
sua pub i c a ç ã o , revogadas as dispoesiçõss em c o n t r á r i o 

P a l á c i o de Governo do Estado de S ã o Paulo , a s 24 
de jane .ro de 1957. 

J Â N I O Q U A D R O S 
Car los A b e r t o C a r v a l h o P i n l o 

P u b l i c a d a na D i r tor.a G e r a l da Secretar ia de Es tado 
do Governo , aos 24 de janeiro ce 1S57. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th — 
D i r e t o r G e r a l 

L E I N. 3.765, D E 24 D E J A N E I R O D E 1957 

A l t e r a o i íer;i V do n. 59 do ar t igo l.o da 
L e i n . 2.917, de 28-12-54. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Legis la t iva decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o l . o — l a s s a a v igorar com a seguinte r e d a ç ã o 
o i t em V do n . y j í o a r t igo l . o da L e i n . 2.917. de 28 
e.e dezembro de 1954: 

" V — San t a Cn^a de M : s e r i c o i d i a S ã o J o s é , 
pa ra compra e i n e t a i a ç ã o fe B a i o X — Cr$ . . . . 

EOO.GOOCO". 
A r t i g o 2 o — E s t a le i e n t r a r á em vigor na d r t a de 

sua n u b í i c a r ã o , revogadas as disnosWies f m c o n t r á r i o . 
P a l á c i o 'do Governo no Estácio de S ã o Pau lo , aos 24 

de jane i ro de 1S57 
J /Vt í IO Q U A D R O S 
C s r ' o s Albe r to C a r v a l h o P i n t o 

Pub l i cada na Di re to r i a G e r a l da- Secretar ia de Es tado 
dos Negóc ios do G o v ê ' n o , aos 24 -e j ane i ro de 1957. . 

Car los de Albuquerque Se i f fa r th — Di re t r G e r a l 

L E I N . 3.7C8, D E 24 D E J A N E I R O D E 1957 

Al t e r a Inc'scs das I c ' s ns. 2 4St>. de 31-*2-
1953 e 2.917. de 28-12-1954 e concede au? ' l ios . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

F a ç o saber que a Assemblé i a Leg i s l a t iva decreta e eu 
promulgo a st.guin'e l e i : 

A r t i s o l . o — F i c a m cancelados o it m V I I I e'o n . 47 
d© ar t igo l . o d*. l i e i n. 2.462, <*e K l de do emero de 1953, 
e o i t em V I I I do n . 55 cio art igo l . o da L e i n . 2 917. de 
28 de r 'szeniare de 1954 

A r t i g o 2.0 — S ã o concedidos os seguintes aux i l i e s : 
C r $ 

a) ao Cen t ro A c a d ê m i c o X V I de A b r i l , 
de Campinas , pnra a c o n s t r u ç ã o de 
sua tede p rop : i a 300.000 00 

b) à £sc>ia Sales iana S ã o Jose. tie 
C a m p i n a s 60.000.00 

c) à l a t e j a N . S . rias G r a ç a s , áo B a i r r o 
de V i l a Nova . t m C a m p i n a s 40.000 00 

A r í ; 3 3.0 — A dovpesa com a e x e c u ç ã o r"o disposto 
no ar t igo a n f r î o r s r á coberta com os recursos p roven ien
tes da tneS'da de ove t ra ta o art'.go l . o . 

A r t i f o 4.0 — Es^a lei e n t e a r á em v icor na ("ata de 
sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d 'sposlooes em cí>r>triri>. 

P a l á c i o Co Governo do Estado de S ã o Pau lo , aos 24 
de jane i ro de lt>5"?. 

J A N T O O U A D R O S ' 
C?»*<*i A r » r t > Cprva lho P i n í o 

PvbHot id» n a D i r e to r i a G?r - i l da S s H r t d» F s t ado 
dos f".™/-c:m do Governo , acs 24 -> j a m i r o de 1*37. 

Car los tie Albuquerque S ' i f fn^ ' J i — Di re to r G e r a l 

L E I >T. 3.707, D E 24 U E J A N E I Ü O D E 1P57 

— Dl rpõe sebre conr» *sSo d r a n ^ í l i o ao 
Cf .n ' ro A c a d é m i e ! " ? ? «e Agos to" , da F a c i d d a -
d i F a u l i s t a de D ' r e i t o . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

F a ç o snber ouo a a s s e m b l é i a Leg i s la t iva «Secreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o l . o — F i c a o Poder E x e m t i v • autor izado a 
conceder, : ÍO corrente exerc íc io , u m a i v í U o de C r $ . . . . 
20.00000 «'vinte m i ' cruzeiros) ao C r> ro A c a K m co "22 
de /.go*to", c'a Faculdade P a u ' i r t a de Di re i to , dest inado à 
a q u i s i ç ã o de r r á o u i n s de escrever. 

Ar t igo 2.0 A f'espesa com a e x e c u ç ã o '"esta lei co r 
r e r á à conta da verba n . 2.1 — 8.C8.4. do o r ç a m e n t o . 

Ar t i"o 3.0 — Es ta lei e n t r a r á em vigor na data de 
sua noVilicacão. 

Arfiffo 4 o — Rovogam-se as dlsposicíSss em c o n t r á r i o . 
P a ' A c i o í o Govern- , do Es tado de S ã o Pau lo , aos 24 

de janei ro de 1057. 
J A N T O P U A D R O S 
C^r'os A l b i r t i Csrvalfco r i n * o 

P " b l i r a d a n a D ; r e t o r i a G e r f ! cia S Í C I e t á r i o d ° Fs tado 
dos Negóc ios d-i G o v ê - h ó . aos 24 -"e j a n " ' " © de J*»57. 

Car los de Albnquemwe S " " - r f i — Di re to r G e r a l 

L E I N. 3.768, D E 24 D E J A N E I R O D E 1S57 

A l t e r a o i t em I I I d" n. 25 dn ar t igo 1.0 
da L e i 2.917, de 28 da dezembro de 1954. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

F a ç o saber que a Assemble ia Leg i s l a t i va decreta e eu 
prcmvlreo a seguir te l e i : 

Artip-o L o — Passa a v i r o r a r com n s e w i u t e r e d a ç á o 
o i t em I I I do n . 25 do art . l.o da L e i n. 2.017, de 28 de 
dezembro dc lt554: 

„ " I I I — Cí rcu lo O p e r á r i o de A v a r é . . C r $ 5.000,00". 
A r t i g o 2.0 — E s t á l e i e n t r a r á e m vigor na da t a de 
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